
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO ^  f

fis; n.o004
L I V R O  D E  P O R T A R I À S

« P O R T A R I A  NO 4,774 -

O Senhor LUIZ ANTONIO DE «DURA, Prefeito Munici
pal de Lorena^ usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Leit

R E S O L V E  ;

Conceder à funcionaria ILPIA PEREIRA ARMENDARIZ, 
professora. Padrão "I**, lotada no Setor de Escolas Municipais 
do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Munici
pal, 01 (hum) dia de licença para tratamento de saude em pes
soa da família, referente ao dia 29/06/62, conforme pedido 
feito em requerimento protocolado sob nfi 2921, de 30 de Ju* 
nho de 1962, que recebeu o seguinte despacho: M0eferidoN, fa
ce à informação do Setor de Pessoal*

Registre-se e cumpra-se*
P.M* de Lorena, 02 de Julho de 1982*

LUIZ\ ANTONIO DE MOURA 
Prel\eito Municipal «

Registrada no livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Gabinete do Prefeito e publicado no Paço Municipal 
aos 02 de Julho de 1982*

pTOCLCtCu
MARIA ANTONIA PEREIRA 

Diretor Técnico de Serviços Gerais


